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PROJETO DE LEI N° /2025. 
 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA OBESIDADE EM 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO (PETS), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CARIACICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
                                                  
APROVA: 
 
 
Art.1º - Fica instituído, no Município de Cariacica, o Dia Municipal de Prevenção da 
Obesidade em Animais de Estimação (Pets), a ser celebrado, anualmente, no dia 11 
de outubro, em consonância com o Dia Nacional de Prevenção da Obesidade dos Pets. 
 
Art.2º - A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Datas 
Comemorativas do Município de Cariacica. 
 
Art.3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e for 
necessário, para sua aplicação. 
 
Art.4°- O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber. 
 
Art.5 °- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 

No dia 11 de outubro, celebra-se o Dia Nacional de Prevenção da Obesidade em Pets, 
uma importante data dedicada à conscientização sobre os riscos e consequências do 
excesso de peso em animais de estimação. 
 
A obesidade em cães e gatos tem se tornado uma condição cada vez mais comum, 
refletindo mudanças no estilo de vida e nos hábitos alimentares dos tutores. Assim 
como nos seres humanos, o acúmulo de gordura corporal pode levar a doenças graves, 
como diabetes, enfermidades cardíacas, problemas respiratórios, articulares e até 
redução da expectativa e qualidade de vida dos animais. 
 
Promover ações voltadas à prevenção da obesidade animal é essencial para garantir o 
bem-estar dos pets, incentivar a guarda responsável e fomentar práticas de cuidado 
consciente entre os tutores. 
 
A instituição do Dia Municipal de Prevenção da Obesidade em Pets no calendário oficial 
de Cariacica reforça o compromisso do município com as causas ligadas à saúde e 
proteção animal, estimulando uma convivência mais saudável e respeitosa entre 
humanos e animais. 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 21 de outubro de 2025. 
 
 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
Vereador 
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